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EXMO. SR. DB. JUIZ-PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PRAÇA CÍVICA, 226 
N E S T A P. )  -  )  l  )  D E  G O J A N IA

PROTOCOLO

Entrada_elAJ  jS  _..../
j Folha..2-..^ .....  N°?S :3 Íl\
í JUSTIÇA DO TRABALHO

Diz, DIVINO MANOEL ESTÊVÃO, brasileiro, casado, balco­
nista, domiciliado e residente à Rua Alegrete, qtiadra 45, lote 16, - 
Jardim Novo Mundo, nesta Capital, portador da carteira profissional 
n2 65.548, série 396â, via de seu bastante procurador, infra-assina- 
do, (m.j.), advogado inscrito na 0.A.B.-Seção de Goiás sob o n2 1312, 
CPF-004514101, com escritório profissional à Av. Goiás, n2 285 - Ed. 
"Carlos Chagas" - 62 andar, sala 603, nesta Capital, onde receberá as 
intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à digna presença de 
V. Exa. oferecer ação reclamatória-trabalhista contra ABRÃO JORGE, 
brasileiro, casado, comerciante, domiciliado e residente à Rua 252, 
n2 287, Vila Coimbra, nesta Capital e estabelecido com Cantina, jun­
to ao Quartel do Centro de Rotação e Aperfeiçoamento (C.F.A) da Po­
lícia Milital do Estado de Goiás, sita à Rua 252-A, Setor Universitá 
rio, nesta Capital e, assim o faz pelos fatos e fundamentos jurídi­
cos seguintes:

1 - 0  reclamante foi admitido a 2/5/71, com o salário 
de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) p/ mês, na função de balconista, - 
sendo injustamente dispensado, a 12/6/74, sem o respectivo aviso-pré- 
vio;

2 - Que, jamais lhe foi pago o salário-mínimo regional, 
embora prestasse seus serviços diariamente, no horário das 7 às 16 ho­
ras, fazendo a refeição do almoço no próprio local de trabalho;

3-  Teve os seguintes aumentos salariais: a partir de 
maio de 1.972, passou a perceber CrS 80,00 p/mês; a partir de maio de 
1.973, passou a perceber Crt 100,00 p/mês; a partir de 13/ll/73, data 
em que completou 18 anos, passou a perceber Cr$ 150,00; p/ mês; a par­
tir de 16/2/74, passou a perceber Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) p/ 
mês;

Continua..•
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Conclusão, fls.2.
4 - Que, não era optante pelo F.G.T.S., tendo o empre­

gador deixado de registrar o reclamante como seu empregado e anotar- 
lhe a respectiva carteira profissional;

5 - Que» jamais lhe foi pago o 13 2 salário e lhe fora» 
concedidas férias, bem como jamais lhe foi pago o salário mínimo re­
gional, atendendo os limites percentuais fixados de conformidade com 
os limites de idade dos 14 aos 16 anos e dos 16 aos 18 anos, ou seja, 
respectivamente 50% e 75% sobre os salários mínimos fixados por lei;

6 - Ao ser dispensado, não recebeu: áviso-prévio, inde­
nização, 132 salários, férias, diferenças salariais sobre 0 mínimo em 
vigor e os salários mínimos anteriores, respeitados os limites de ida­
de, etc.

Isto posto, 0 reclamante, via de seu advogado, com fun­
damento na legislação que regula a matéria em espécie, requer, mui res 
peitosamente a V, Exa. a notificação do reclamado para comparecer em 
audiência a ser prèviamente designada, conteste a obrigação, se qui- 
zer, sob pena de revelia e, finalmente, seja condenado no pagamento 
das seguintes parcelas:

1 - Indenização: 3 meses de remuneração,(q u  seja):
3 x (Ci$ 295,20+0$ 24,60).............. s Cr$ 985,80

2 - Aviso-prévio: 30 dias, ............. • Cr$ 295,20
3 - Férias em dobro: período 2/5/71 a 1/5/72Ci$ 393,60
4 - Férias em dobro: período de 2/5/72 a l2/5/

/73, .................................... Ctf 393,60
5 - Ferias normais de 2/5/73 a l2/5/74,•..,Cr$ 196,80
6 - 132 salário de 1.971: 8/12 .............Cr$ 86,40
7 - 132 salário de 1.972: 12/12 ........... Cr$ 154,80
8 - 132 salário de 1.973: 12/12 ........... Cr$ 240,00
9 - 132 salário de 1.974: 6/12 .............Ci$ 147,60

10 - Diferença de salários Maio/71 a outubro/71 158,40
11 - Idem, idem, de nov/71 a 30/4/72, ......Cr$ 417,60
12 - Idem, idem, de maio/72 a 30/4/73, ...••Cr$ 897,60
13 - Idem, idem, de maio/73 a outubro/73....Cif 480,00Soma parcial.... ...... Cr$ 4.a*9,So

continua....
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Sonclusão, fls.3

Soma das parcelas (1) a (11)............... Crê 4.845,80
14 - Dif. nov./73 a fevereiro/74 (15/2/74).Crê 315*00
15 - Idem, 16/2/74 a 30/4/74, ............. Cr$ 100,00
16 - Idem, de lfl/5/74 a 12/6/74, .......... Crê 95,20
Soma total das parcelas reclamadas, .......Crê 5.356,00

(cinco mil, trezentos e cinquenta e seis cruzeiros).
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

permitidas em direito, depoimento de testemunhas, depoimento pessoal 
do reclamado que desde já requer.

Pede, ainda, anotação de sua carteira profissional em
audiência ou seja a mesma anotada através da Secretaria desta Douta 
Junta de Conciliação, em caso de recusa pelo reclamado.

Requer, finalmente, o pagamento em audiência das parce­
las incontroversas, sob pena de pagamento em dobro, "ex-vi" do artigo 
467 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pede deferimento.
Goiânia, e; Junho de 1.974.

ÁkUítúí de Menezes Souza
-  a d v o g a d o  —

OA B -  Go. 1312 -  C P F 004514101
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GQIÂ
D E P A R T A M E N T O  J U R Í D I C O

PR O C U R A Ç Ã O  PARTICU LAR

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 
épor mim assinado, Eu DIVINO MANOEL 1 3TEVJÍO, brasileiro, casado, balconis­
ta, residente e domiciliado à Rua Alegrete, cjuadra 45, lote 16, J. Novo Mundo
Carteira Profissional N.0 65,.*5£R..............Série 3,9.53» : •
nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. Manoel Antunes de Menezes 
Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob o n.° 1312, 
com escritório profissional à Rua 6 n.° 310 - Edifício “DROGASIL" - 1 0 andar
sala 110, Telefone : ............ - Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107
e com os poderes da cláusula “ad-juditia“, inclusive os ressalvados pelo Art.
108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di­
reitos e interêsse do(s) outorgante(s), em qualquer juízo, fôro ou instância, 
especialmente na Justiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 
Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus- 
peição e substabelecer, o que tudo será conservado como firme e valioso<?spe- 
c ia Intente para promover ação reclan itória-trabalhista contra ABRAO JORGE 
residente à Rua 252, n.s 287, Vila . doimbra, nesta Capital, estabelecido
com Cantina no Quartel do Centro de Formação e Aperfeiçoamento (C.F.A.),
da flolícia Militar do Estado le Goiás, sito a Rua 252-A, Setor Universitário,

Goiânia ,...G...d e junho....... de 197 4 1...nesta Capital,

Os honorários serão de 20fo sobre o •yuLer da reclamaoh
...

Divino Manoel Este- ó



PODER J U DI C I Á R I O
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°
A lrZ o  Jor^e
hua 2 2̂- 267-v ilc . Qüiüibr&
Neuta

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Divino iiaiiüei bstevao

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de
0

Conciliação e Julgamento, à PTãÇU Oi v i c a »  226

........................................................, ás t r e z ® )

horas do dia........' ( ......... ' ...................................) do mês do ^

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. S.- à referida audiência importará o julgamen­

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.
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EXMO. SR. DR. JUIZ-PRESIDENTE M  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Praça Cívica, 226
N E S T A

—  JC J  O t  G O !A i>

Protocolo

; EntmiiQ^L/-^-— — 7• -— -■
Fôlht C  Y  _ 1 • / > £ ¥ !. \
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I 4WTÇA 0® TP^y^rj^o Manoel Bètevão, brasileiro, casado, balconista, 
residente à Rua Alegrete, q. 45> lote 16, Jardim Novo Mundo, nesta Ca* 
pitai, reclamante nos autos da reclamatória-trabalhista apresentada con­
tra ABRÃO JORGE, via de seu advogado, infra-assinado (m.j.aa), vem di-

i

zer que, em virtude de composição amigável com o reclamado, desiste da 
referida reclamação pelo que pede o arquivamento do mencionado proces­
so, cuja audiência de conciliação está designada para o dia 2 de se­
tembro p. futuro, às 13,00 horas.

Pede, aida, digo, ainda que em virtude de perceber sa­
lários abaixo do salário mínimo, sejam lhes dispensadas as custas pro­
cessuais.

Junta esta aos autos,
Pede deferimento.
Goiânia, 29 de agosto de 1.974*

^ * o //  tes-éb-Menezes Souzai,
O.A.B.-Go. 1312 -CPF=Q04514101



P O D E R  JU D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

T Ê R M O  D E  D E S I S T Ê N C I A

Proc. n.° 753/7'-'

Aos 2 dias do mês de setembro de 197*! , ás 13,00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento, sob a 
presidência do Dr. Heracito Pena Junior , presentes
os Snrs. Vogais, para apreciação do pedido de desistência, formulado
a fls. dos autos do processo relativo a Inder izaç ac, av 0 O, f e r a  S, J z-
sãlario e di . salarial e movido por
Mviro Maroel ‘stev c contra Abrão Jorge

Feita a chamada, não compareceram as partes.
Apreciando o pedido de desistência a Junta resolveu 

homologá-Jo, a-fim de que o mesmo produza seus jurídicos e legais 
efeitos, determinando o arquivamento do processo

MOD. 30


